
 
 

Lei nº 772/2021, de 17 de maio de 2021 
 

RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO EM TEMPOS DE CRISES 
OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES NATURAIS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
Art.1º Ficam reconhecidas as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos templos e fora deles, como atividade essencial a 

ser mantida em tempos de crises oriundas de moléstias e catástrofes naturais, no Município de São. João da Barra/RJ. 
Parágrafo único. Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas presentes em tais locais, de acordo com a gravidade da 

situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente. 

Art.2º O disposto nesta lei não exime as entidades religiosas de observar as normas expedidas pelas autoridades competentes 
para enfrentamento das situações de emergência ou calamidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
São João da Barra, 17 de maio de 2021. 

  Carla Maria Machado dos Santos 

     Prefeita de São João da Barra 
 

 
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 

 

 


